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RECURSO 

A Empresa Peterson José Bernardo, sediada na Rua Anita Stella, 461, Compl. 22- Vila 
Celina – São Carlos – SP, CEP 13566-447 inscrita no CNPJ/MF sob nº 38.348.250/0001-90, neste 
ato representado por Peterson José Bernardo, abaixo assinado, propõe ao INSTITUIÇÃO DE 
COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP, o Recurso 
administrativo referente ao item 007 do Pregão 51/2023. 

Dos Fatos 

1) O Parecer técnico julgou que o equipamento oferecido não atende ao Edital devido a 
distancia de trabalho requerer 45mm +/-5 e o nosso oferecer 200mm. 

Em resposta a esse fato apresentado gostaria de destacar que, a distância na qual o equipamento 
é utilizado não é um parâmetro que interfere na qualidade e resultado do tratamento de Xlink. 

No caso do nosso equipamento ela é maior (200mm) o que propicia algumas vantagens 
tais como mais espaço para o operador trabalhar e um maior conforto para o paciente e funciona 
tão bem ou até melhor que um equipamento com distância de trabalho de 45mm. 

2) O Parecer técnico julgou que o equipamento oferecido não atende ao Edital devido a 
Luz de Fixação e focalização solicitar que seja vermelha de 650nme e ajustes de 0 a 
10mw. 

Em resposta a esse fato apresentado gostaria de destacar que a cor da luz de fixação e de 
focalização do paciente não interfere em nada na qualidade e resultado do tratamento de Xlink. O 
importante é que a luz de fixação seja visível pelo paciente e que o sistema de focalização seja 
eficiente para o posicionamento correto. Tudo isto independe da cor. Nosso sistema com luz de 
fixação ambar e luz de focalização azul funciona tão bem quanto um sistema com luz vermelha. 

Os dados apresentados como referência para o pregão, são de um equipamento de 
determinada marca, como sabemos que em licitações não devemos escolher a marca e sim que o 
produto ofertado atenda a finalidade da compra e com o menor preço, e que nesse caso é o 
tratamento através do sistema de Crosslinking Corneano por luz de UV, podemos afirmar com 
certeza que nosso equipamento atende ao solicitado e que os diversos casos clínicos publicados 
podem comprovar a qualidade e eficiência de nossos produto, produto esse desenvolvido e 
fabricado 100% nacionalmente. 

  Devido aos fatos apresentados, não serem nenhum problema para que seja feito um 
exame de qualidade e confiável, peço que seja revista a nossa desclassificação e seja refeita nossa 
classificação junto ao item. 

São Carlos, 17 Abril de 2023 
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   Peterson Jose Bernardo 
 Proprietário 


